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LEI N° 493/2006

Declara de Utilidade Pública a
ASSOCIAÇÃO DAS ARTESÃS DE SÃO
JOÃO DO SABUGI, município de São João
do Sabugi-RN, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de
São João do Sabugi-RN, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica declarada de Utilidade Pública a Associação das Artesãs de

São João do Sabugi, neste município, fundada em 11 de maio de 2003, CNPJ n".
05.736.738/0001-35, tendo como atual Presidente a Sr." Maria da Conceição Silva.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30
- Revogam-se às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do SabugilRN, em 06
de setembro de 2006.
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